
RESOLUÇÃO Nº __952/09 DE 04 Março de 2009.  

Delega competência às autoridades que menciona para assinatura e rescisão de contratos 

administrativos por tempo determinado no âmbito da Secretaria de Estado de Defesa 

Social.  

O Secretário de Estado de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 

III, SS 1º, do art. 93, da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, de 2007, 

o Decreto nº 43.295, de 29 de abril de 2003 e a Lei Estadual nº 10.254, de 20 de julho de 

1990;  

RESOLVE:  

Art. 1º - A competência para celebração e rescisão dos contratos administrativos por tempo 

determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, fica 

delegada, no âmbito das respectivas competências, aos seguintes Titulares das Unidades 

Administrativas da SEDS:  

I - Gabinete da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

II - Gabinete-Adjunto da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

III - Subsecretaria de Inovação e Logística do Sistema de Defesa Social;  

IV - Subsecretaria de Administração Prisional;  

V - Subsecretaria de Atendimento às Medidas Socioeducativas;  

VI - Auditoria Setorial da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

VII - Assessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

VIII - Assessoria de Comunicação Social da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

IX - Corregedoria da Secretaria de Estado de Defesa Social;  

X - Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Sistemas Prisional e Socioeducativo;  

XI - Superintendência de Prevenção à Criminalidade;  

XII - Superintendência de Avaliação e Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social;  

XIII - Superintendência de Integração do Sistema de Defesa Social.  

Art. 2º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 01 de janeiro de 2009  

Art. 3º - Revogam-se as Resoluções 860/2007 e 861/2007 e demais disposições em 

contrário.  

Belo Horizonte, 04 de março de 2009.  

Maurício de Oliveira Campos Júnior  
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